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A 

Prefeitura de Várzea Grande - Avenida Castelo Branco, n. 2.500 - Bairro Água 

Limpa, Várzea Grande/MT 

 

REF.: CONCORRÊNCIA OBRA Nº 005/2020  

 

 

ATM CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.311.09/0001-69, 

com sede na Rua Nove, nº 269, Bairro Boa Esperança, em Cuiabá-MT, CEP 78.068-410, 

por intermédio de sua Procuradora com instrumento em anexo (ANEXO 1), ciente da 

decisão de Habilitação, no contexto da licitação em epígrafe, que tem por objeto a 

contratação de empresas de engenharia para execução do saldo remanescente da obra de 

construção da CRECHE PROJETO PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos 

padronizados do FNDE localizada na Rua B, nº. 0, Equipamento Comunitário do 

Residencial Ataíde Ferreira, não concordando com seus termos, vem requerer a sua 

reconsideração, ou, se assim não entender viável, requer se digne receber o presente: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 Aplicável a esta fase de habilitação, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, encaminhando-o à Autoridade Superior competente para 

conhecê-lo e dar-lhe provimento, pelos motivos a seguir expostos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo, considerando que o resultado da análise 

e julgamento se deu resultado no dia 19/08/2020 conforme sua respectiva Ata da 1ª 

Sessão Interna da Análise dos documentos de habilitação da Licitação Concorrência Nº 

005 (ANEXO 2). 
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Sendo o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 109, I da Lei 

8.666/93, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação da decisão conforme 

art. 110 da mesma lei, a data limite para interposição do recurso é 26/08/2020. Dessa 

forma, interposto nesta data, o presente recurso é manifestamente tempestivo. 

 

II – DOS FATOS SUBJACENTES 

  

Da leitura e análise da decisão exarada na ATA DE ANÁLISE E 

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2020 a RECORRIDA 

desabilitou a RECORRENTE sob o fundamento: 

 

  Ocorre que, a decisão da Douta Comissão não tem sintonia com o edital e 

muito menos com os princípios norteadores dos procedimentos administrativos como o 

da razoabilidade, proporcionalidade, legalidade, julgamento objetivo e principalmente o 

princípio de vinculação ao instrumento convocatório, como adiante ficará cabalmente e 

de forma exaurida, demonstrada. 

 

III - DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

A Comissão Permanente de Licitação ao considerar a RECORRENTE 

inabilitada sob o argumento já discorrido, incorreu em prática de vários atos ilegais, senão 

vejamos: 
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DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

III.I – Da Vinculação ao Edital 

 

Para que sirva de elemento norteador das argumentações que seguirão 

necessário se faz a transcrição literal de item do edital pertinente à tese. 

 

 

7.4.2 Capacidade Técnico-Profissional, apresentação dos 

seguintes documentos:  

7.4.2.1 Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro de 

pessoal ou corpo diretivo, na data da licitação, engenheiro (s) 

e/ou arquiteto detentor (es) de Atestado de Capacidade 

Técnica (devidamente registrado) com Certidão de Acervo 

Técnico – CAT's (com registro do atestado apresentado), por 

execução de serviços compatíveis com o objeto, e itens 

relevantes do contrato. 

 

 

O Edital é claro no item 7.4.2.1: 

 

Que a atestado de capacidade técnica deverá ser emitido pelo 

engenheiro e/ou arquiteto detentor por execução de serviços compatíveis com 

o objeto, assim como foi apresentado pela LICITANTE. 
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Não pode a comissão dar interpretação diversa do que consta do Edital. 

 

O ITEM QUE VERSA SOBRE CAPACIDADE TÉCNICA 

PROFISSIONAL É TÃO SOMENTE O 7.4.2 – ENGENHEIRO E/OU ARQUITETO 

E ASSIM A LICITANTE APRESENTOU. 

 

CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL PARA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

 

Ademais, o Engenheiro Civil, possui capacidade técnica para responder 

por instalações elétricas até o limite de 75 kva, conforme resolução do CONFEA. 

 

Ref. SESSÃO: Plenária Ordinária 1.355 DECISÃO: PL-

1884/2008 

PROTOCOLOS: CF-3129/2008 e CF-3130/2008 

INTERESSADO: Sistema Confea/Crea 

 

EMENTA: Constitui grupo de trabalho no âmbito do Plenário 

do Confea, que tem como objetivo estabelecer limites de 

atribuições para projetos de instalações elétricas, 

especificamente para os profissionais Engenheiros Eletricistas, 

Engenheiros Mecânicos, Engenheiros Civis e Arquitetos 

Urbanistas. 
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DECISÃO 

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 

21 de novembro de 2008, apreciando a Deliberação nº 

1.109/2008 – CEEP, referente à Proposta nº 17/2008-

CCEARQ, que sugere ao Confea promover reunião para tratar 

das questões de atribuição em projetos elétricos de baixa 

tensão, entre os Coordenadores Nacionais das Câmaras 

Especializadas de Arquitetura, Civil e Elétrica, e à Proposta nº 

18/2008-CCEARQ, que propõe a articulação das CEARQs 

para responder na forma da legislação ao problema da recente 

autuação de Arquitetos por exorbitância no exercício 

profissional pelas Câmaras Especializadas de Engenharia 

Elétrica, e considerando que o inciso XLVII do art. 9º da 

Resolução nº 1.015, de 2006 estabelece que compete ao 

Plenário do Confea instituir Grupo de Trabalho; considerando 

que o art. 81 da citada Resolução estabelece que o grupo de 

trabalho tem por finalidade coletar dados e estudar temas 

específicos, objetivando orientar os órgãos do Confea na 

solução de questões e na fixação de entendimentos; 

considerando que o art. 83 da mesma Resolução estabelece que 

o grupo de trabalho é composto por, no máximo, cinco 

integrantes, conselheiros federais e profissionais 

especializados no tema, em número fixado pelo Plenário do 

Confea, tendo por base sua complexidade, DECIDIU: 1) 

Instituir um Grupo de Trabalho no âmbito de seu Plenário, que 

tenha como objetivo estabelecer limites de atribuições para 

projetos de instalações elétricas, especificamente para os 

profissionais Engenheiros Eletricistas, Engenheiros 

Mecânicos, Engenheiros Civis e Arquitetos Urbanistas. 2) 

Estabelecer a constituição do Grupo de Trabalho da forma 

seguinte: 1 (um) representante da Coordenaria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia Elétrica – CCEEE, 1 (um) 

representante da Coordenaria de Câmaras Especializadas de 

Engenharia Civil – CCEEC, 1 (um) representante da 

Coordenaria de Câmaras Especializadas de Arquitetura – 

CCEARQ, 1 (um) representante da Coordenaria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia Industrial – CCEEI e 1 (um) 

representante da CEEP, que não seja das áreas de atuação 

profissional, diretamente interessadas na questão, o qual 

deverá coordenar o Grupo de Trabalho. 3) O Grupo de 

Trabalho deverá apresentar proposta ao Plenário, até junho de 

2009. 4) Propor como diretrizes o seguinte: 4.1) Referencial 

para atribuições profissionais é a Resolução nº 1.010, de 2005, 

vinculando a atribuição do profissional à sua formação. 4.2) 

Os profissionais das áreas de Engenharia Civil e Arquitetura 

teriam atribuições para projeto, execução e correlatos, em 
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projetos elétricos de baixa tensão, limitados às exigências das 

concessionárias públicas e da ANEEL em razão da potência 

instalada, limitada a no máximo 75 kVA, além de outras 

limitações impostas por questões técnicas específicas. 5) 

Determinar aos Creas que se abstenham de aplicar eventuais 

sanções a profissionais destas áreas, até que as condições de 

exame de atribuições estejam claramente estabelecidas e 

consolidadas via decisão do Plenário do Confea. Presidiu a 

Sessão o Engenheiro Civil MARCOS TÚLIO DE MELO. 

Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros Federais 

ADMAR BEZERRA ALVES, FERNANDO LUIZ 

BECKMAN PEREIRA, JOSE CLEMERSON SANTOS 

BATISTA, JOSÉ ELIESER DE OLIVEIRA JÚNIOR, OSNI 

SCHROEDER, RODRIGO GUARACY SANTANA e 

VALMIR ANTUNES DA SILVA. Votaram contrariamente os 

senhores Conselheiros Federais ETELVINO DE OLIVEIRA 

FREITAS, FRANCISCO XAVIER RIBEIRO DO VALE, 

IRACY VIEIRA SANTOS SILVANO, LINO GILBERTO 

DA SILVA, que fez a seguinte declaração de voto: “Votei 

contrário à criação do GT, para discutir e estabelecer os limites 

de atribuições para projetos de instalações elétricas, por 

entender que o GT irá tratar de atribuições profissionais, sem 

a possibilidade de participação dos Técnicos Industriais e dos 

Tecnólogos nas discussões e que também têm atribuições para 

o assunto objeto do GT. Por não haver a possibilidade destes 

profissionais discutirem o assunto e ser parte interessada, por 

isso votei contrariamente.” e MODESTO FERREIRA DOS 

SANTOS FILHO. Abstiveram-se de votar os senhores 

Conselheiros Federais ANA KARINE BATISTA DE SOUSA, 

ANGELA CANABRAVA BUCHMANN, CLÁUDIO 

PEREIRA CALHEIROS, ISACARIAS CARLOS 

REBOUÇAS e JAQUES SHERIQUE.Cientifique-se e 

cumpra-se. 

Brasília, 24 de novembro de 2008.Eng. Civ. Marcos Túlio de 

Melo 

Presidente. 

 

CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO ELETRECISTA CONSTANTE 

NO QUADRO DA LICITANTE 

 

 Não obstante o engenheiro civil ter capacidade técnica relativa quanto a 

responsabilidade técnica elétrica, a licitante apresentou a CERTIDÃO PJ DO CREA, 

onde consta o profissional eletricista FÁBIO LOPES DE ARAUJO indicado para ser o 

responsável técnico eletricista, senão vejamos: 
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A LICITANTE CUMPRIU LITERALMENTE O QUE CONSTA NO 

EDITAL, EM ESPECIAL O ITEM 7.4.2.3, senão vejamos: 

 

7.4.2.3. O Responsável (is) Técnico (s) pela execução da Obra 

serão o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Engenheiro 

Eletricista Responsável Técnico pela execução do Posto de 

Transformação conforme Declaração de disponibilidade de 

equipe técnica. 

 

O item 7.4.2.3 apenas afirma que os responsáveis técnicos pela execução 

da obra serão o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Engenheiro Eletricista, em nenhum 

momento solicitando Atestado de capacidade técnica deste último. 

 

Desta feita, se ateve a cumprir com o que exigia o edital no item 7.4.2.3, 

apresentando seu Engenheiro Eletricista bem como o indicando na declaração de equipe 

técnica devidamente assinada e entregue na sua habilitação. 

 

 



 

CNPJ: 30.311.098/0001-69 

Rua Nove, nº 269, Bairro Boa Esperança, CEP: 78.068-410, Cuiabá – MT 
                                            (65) 3054-7317   /   engenharia01atm@gmail.com 

 

 

É uma questão de interpretação literal ou gramatical, ou seja, o sentido 

jurídico do preceito deve ser interpretado apenas com base na literalidade, morfologia e 

sintaxe das palavras que o compõe.  

 

Interpretação diversa é inovar no edital, o que não é permitido. 

 

Razões pelas quais não espera outra decisão dessa R. Comissão que não 

seja RECONSIDERAR a decisão de inabilitação da recorrente, e, não sendo este o 

entendimento seja o presente recurso encaminhado para superior instância para 

deliberação , em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n°. 8.666/93. 
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IV – DOS PEDIDOS 

 Diante do exposto, requer a essa respeitável Comissão Permanente de Licitação 

que se digne receber o presente recurso e reformar a decisão exarada, mais precisamente 

que julgou como inabilitada no presente certame a Empresa ATM CONSTRUÇÕES 

EIRELI , por descumprir o item 7.4.2.1 e 7.4.2.3 visto que a Habilitação da mesma é 

imprescindível para a validade e legalidade do presente procedimento licitatório, vez que, 

conforme fartamente demonstrado, cumpriu todas as exigências reguladas no referido 

instrumento convocatório. 

 

1) Requer, ainda, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de 

rigor, admita-se a participação da Recorrente na fase seguinte da licitação, 

máxime no que diz respeito à abertura de sua proposta de preço. 

 

2) Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão 

Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada 

disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade 

superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n°. 8.666/93. 

 

3) Requer, seja aplicado efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

4) Requer, sejam intimadas as demais licitantes para, querendo, impugnarem o 

presente recurso administrativo. 

 

5) Requer, não sendo acatada a presente medida recursal, desde já, que sejam 

extraídas peças de todo o processo licitatório, afim de impetração de medidas 

judiciais cabíveis com o intuito de salvaguardar direito líquido e certo da 

RECORRENTE. 

 

6) Por fim, a Recorrente aguarda serenamente que as razões ora invocadas sejam 

detidas e criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado provimento ao 

recurso para o fim de declarar a Recorrente habilitada no certame em tela, bem 

com a desabilitação da licitante vencedoras pelas razões apresentadas.  
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Homenagens ao Douto Presidente da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Cuiabá-MT, 22 de agosto de 2020. 

 

 

ATM CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rol documentos 

Procuração Particular e Documento Pessoal – anexo 1 

Ata da 1 Sessão Interna (análise dos documentos de habilitação) - 

Licitação Concorrência Nº 005 – anexo 2 
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ANEXO 1 - PROCURAÇÃO PARTICULAR E DOCUMENTO PESSOAL 
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ANEXO 2 - ATA DA 1 SESSÃO INTERNA (ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO) 




























